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(Autoria: Mesa Diretora)

Dispõe sobte ücença ao Vereador Alécio
Espínola/PSC.
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Art. 1." Nos termos que Íegem o aft.71, § 2" do Regimento Interno da Càman Murucipal de
Cascavel, é concedida licença pelo período de 30 (tlnta) dias, a contaÍ do dia 19 de junho de 2017
ao Vereador Alécio Espínola, por motivos de ttatamento de saúde conforme atestado médico anexo.

Att.2" Esta tesolução entra em vigor na data de sua pubücação oFrcial.

N F 65" aniversário de Cascavel.

Em 13 de junho de 201,7.

Gugu Bueno Cels
Vereador/PSL

Olavo Santos
Vereador/PHS

Pedro
BV

Justificauva

A proposta legislativa tem apenas a finahdade de autorizar a licença ao Vereador
Alécio Espínola/PSC pelo período de trinta dias, tendo em vista que o mesmo estará em
procedrmentos cirúrgicos que o rmpossibilitarâo de compareceÍ as sessões da Câmata.

Posto isto, espetamos, pois, cofltaÍ com o apoio e a provação desta proposiçào
legislativa.
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Of. n" 30-A/2017-CMC

A Sua Excelência o Senhor
Presidente Aldrno Gugu Bueno
Càmara Municipal
Cascavel -Pataná

ESTADO DO PARANÁ

Cascavel, 13 de junho de201,7
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Assunto: ücença mandato

Excelentíssimo Senhor Presidente

1. Nos tetmos que Íegem o art.71., § 2" do Regimento Interno daCãmara Municipal
de Cascavel informo que estatei licenciando-me do meu mandato pelo período de 30 (trinta)
dias a contaÍ da data de 19 de junho de 201,7, por motivos de doença.

Atenciosamente,

Rua Pernambuco, 1843 - centro - cEP 85810-021 - cascavel - paraná

Fone 145 | 3321-8800 - Fax 145 | 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br


